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Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
DINAIR SOARES DE OLIVEIRA, mat. nº 5135699/1, na função de Analista 
de Defensoria, Classe A, Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da 
Defensoria Pública do Estado do Pará – DPE/PA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 8.157,41 (oito mil, cento e cinquenta e sete 
reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos
 

4.148,03
497,76

3.716,63
5.017,45
13.379,87
5.222,46
8.157,41

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1199195
PORTARIA AP Nº 1465 DE 12 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2024/478150 e sis-
prev nº 2024.17.3707P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, MARIA LUCIA SO-
ARES DA SILVA, mat. nº 57193723/1, no cargo de Agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.518,00 
(mil e quinhentos reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples
Complemento Constitucional (Art. 201, §2° da CF)

Total de Proventos

949,21
568,79

1.518,00

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1199205
PORTARIA AP Nº 1.510 DE 09 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2013/488634 
E SISPREV Nº 2025.04.1482P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VII, da 
Lei nº 5.810/1994, ANTONIA MENDONÇA DE SOUSA, mat. nº 6312217/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$7.548,24 (sete mil, quinhentos e quarenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 47,75h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

4.582,58
1.094,09
267,67

1.603,90
7.548,24

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1199252
PORTARIA AP Nº 1.419 DE 30 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2010/35207 E 
SISPREV Nº 2025.04.1430P.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; venci-
mento estabelecido nos termos da decisão judicial extraída do Acórdão nº 
38.702 dos autos do Mandado de Segurança (Processo nº 1999.3.000588-
7) do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, conforme Certidão do trânsito 
em julgado expedido pela Secretaria das Câmaras Cíveis Reunidas; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei 
nº 5.810/1994, JOÃO PEREIRA VALENTE, mat. nº 22128/1, na função de 
MÉDICO, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$17.426,40 (dezessete mil, quatrocentos 
e vinte e seis reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Decisão Judicial
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

6.915,24
5.532,19
4.978,97
17.426,40

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a contar de 06/11/2023, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpre-
tação do §3º do art. 21 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1199257
PORTARIA AP Nº 1509 DE 09 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/208137 
E SISPREV Nº 2024.04.1128P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do judicial celebrado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança, processo nº 0008829-05.1999.814.0301, 
que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 130, caput e §1º, da 
Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, FRANCISCO 
CARLOS GUIMARAES, mat. nº 3276171/1, na função de Técnico de Con-
tabilidade, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística – SEINFRA, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$9.300,85 (nove mil, trezentos reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada DAS-5 – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
158,40

4.334,63
3.487,82
9.300,85

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1199263
PORTARIA AP Nº 1.461 DE 13 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1222835 
e SISPREV Nº 2025.04.1517P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar 
nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 
7198/PA; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA MARIZETE 
MONTEIRO DE SOUZA MILITÃO, mat. nº 6010288/1, na função de Escre-
vente Datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 3.680,30 (três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminado:


